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	Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Bruno Lessa





Projeto de lei Nº       /2020

Altera a Lei n° 3489 de 29 de abril de 2020, que dispõe sobre a Criação de Beneficio Emergencial de Cesta Básica para Cidadãos do Município de Niterói, considerando as situações de emergência e vulnerabilidades temporárias decorrentes da Pandemia do Coronavírus (Covid19) e dá outras providências.
Art. 1º Adiciona o inciso III ao art. 2° da Lei n° 3489/2020, com a seguinte redação:

Art. 2° (...)
III - famílias que tenham ao menos um filho matriculado nas escolas da rede estadual de ensino no Município de Niterói, desde que residentes em Niterói.
Art. 2º Esta Lei entra e vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 14 de maio de 2020.

Bruno Lessa
Vereador – Líder do DEM
Justificativa:

O presente Projeto de Lei tem como objetivo alterar a Lei n° 3489 de 29 de abril de 2020, que dispõe sobre a Criação de Beneficio Emergencial de Cesta Básica para Cidadãos do Município de Niterói, considerando as situações de emergência e vulnerabilidades temporárias decorrentes da Pandemia do Coronavírus (Covid19).
Com a presente alteração, as famílias com alunos matriculados na rede estadual de ensino no Município de Niterói e que sejam residentes neste município também farão jus ao recebimento das cestas básicas. 
As famílias de alunos da rede municipal de ensino já foram contempladas no Programa renda Básica Temporária do Município de Niterói, mas as famílias de alunos da rede estadual encontram-se desassistidas desde o inicio da pandemia e o fechamento das escolas.
Face ao exposto, solicito aos nobres parlamentares apoio ao projeto de lei em tela.
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